
IVALDO PRAXEDES DE SOUZA, brasileiro, nascido em 14/02/1981, solteiro,
empresário, CPF n 009.847.254-23, Carteira de Identidade n 5.283.900, órgão
expedidor SDS - PE, residente e domiciliado na Rua Amboré, 411, Morro Da
Conceição, Recife/PE, CEP 52.280-050, BRASIL, titular da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada de nome I P DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI
-ME, Nome de Fantasia LUIZA SAÚDE AMBIENTAL, com sede na Rua dos
Pardais, n 41, Centro, Bom Jesus/RN, CEP 59.270-000, BRASIL, com ato
constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte sob
NIRE n 24600044106, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob
o n 25.119.477/0001-11, resolve:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Transferir a titularidade desta Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada para ÍRIS BEATRIZ DA SILVA DIAS, Brasileira,
solteira, data de nascimento 05/07/1995, empresária, identidade 8.979.980, órgão
expedidor SDS/PE, CPF n 107.760.694-03, residente e domiciliado(a) na Rua
das Moças, 600 apto 201 BL "D", Bairro do Arruda, Recife/PE, BRASIL,
CEP:52.120-320, BRASIL, que passará a ser o titular da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada de nome I P DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI
-ME, Nome de Fantasia LUIZA SAÚDE AMBIENTAL, com sede na Rua dos
Pardais, n 41, Centro, Bom Jesus/RN, CEP 59.270-000, BRASIL, com ato
constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte sob
NIRE n 24600044106, inscrita no CNPJ sob n 25.119.477/0001-11, com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - O titular IVALDO PRAXEDES DE SOUZA declara haver
recebido, neste ato, em moeda corrente, a quantia de R$ 88.000,00 (oitenta e oito
mil reais), assim como declara ter recebido todos os seus direitos e haveres, nada
mais tendo sobre elas a reclamar, seja a que título for, nem do cessionário e nem
da empresa individual de responsabilidade limitada, dando-lhes plena, geral, rasa
e irrevogável quitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - A titular ÍRIS BEATRIZ DA SILVA DIAS declara, sob as
penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da EIRELI,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

ATO DE ALTERAÇÃO N 3 DA IP DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI - ME

CNPJ n 25.119.477/0001-11

NIRE: 24600044106
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Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de nome I P DE
SOUZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI - ME, Nome de Fantasia LUIZA SAÚDE
AMBIENTAL, registrada nesta Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte
sob NIRE n 24600044106, com sede na Rua dos Pardais, n 41, Centro, Bom
Jesus/RN, CEP 59.270-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica/MF sob o n 25.119.477/0001-11, delibera e ajusta a presente
alteração do objeto, nos termos da Lei n 10.406/ 2002, mediante as condições
estabelecidas na cláusula seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Empresa permanece com o nome empresarial a
denominação social de I P DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI - ME, Nome
de Fantasia LUIZA SAÚDE AMBIENTAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - A Empresa terá sua sede situada na Rua dos Pardais,
n 41, Centro, município de Bom Jesus - Estado do Rio Grande do Norte, CEP:
59.270-000, podendo abrir a qualquer tempo filial em qualquer parte do território
nacional, mediante alteração contratual, devidamente arquivada na junta
comercial.

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa arquivada na JUCERN em 04/10/2016 e seu
prazo de duração é por tempo indeterminado.

CONSOLIDAÇÃO

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA I PDE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL
EIRELI-ME

ATO DE ALTERAÇÃO N 3 DA I P DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI - ME

CNPJ n 25.119.477/0001-11

NIRE; 24600044106

CLÁUSULA QUARTA - A titular ÍRIS BEATRIZ DA SILVA DIAS declara, sob as
penas da lei, que não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade.

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei
n 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:
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ATO DE ALTERAÇÃO N 3 DA IP DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI - ME

CNPJ n 25.119.477/0001-11

NIRE; 24600044106

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA - A empresa passa a ter o seguinte objeto:
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas;
0161-0/01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas;
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente: - Atividades
de limpeza e de tratamento de piscinas, - Atividades de limpeza especializada
como a limpeza de chaminés, de fornos, incineradores, caldeiras, dutos de
ventilação e de refrigeração de ar, - Atividade de limpeza de caixas de água e
caixas de gordura, - Serviços de eliminação de microorganismos nocivos por meio
de esterilização em produtos agrícolas, livros, equipamentos hospitalares ,
sanitização de ambientes;
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração;
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque;
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos
de qualquer material;
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil;
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores;
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico;
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação;
4399-1/99 -   Serviços  especializados  para  construção não especificados
anteriormente;
6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção;
7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia;
7112-0/00 - Serviços de engenharia;
9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação;
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação;
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;
7111-1/00 - Projetos Arquitetônicos e Paisagísticos; Serviços de Paisagismo;
8130-3/00 - Paisagismo, Limpeza, Manutenção, Plantio de Jardins; Serviços de
Manutenção de Jardins.
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ATO DE ALTERAÇÃO N 3 DA IP DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI - ME

CNPJ n 25.119.477/0001-11

NIRE: 24600044106

CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA - O Capital Social é representado neste ato em moeda
corrente do país, no montante de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais),
integralizado em sua totalidade pela titular, íris Beatriz da Silva Dias.

CLÁUSULA SEXTA - O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo 31 de
Dezembro de cada ano se elaborado inventário e balanço Patrimonial e balanço
de resultado econômico cabendo ao titular o lucro ou perda apurado.

CLÁUSULA SÉTIMA - Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa
modalidade registrada.

CLÁUSULA OITAVA - A administração da empresa será exercida por seu titular
íris Beatriz da Silva Dias, que ficará incumbido de exercer todos os atos
pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como,
de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante todas
as repartições municipais, estaduais e federais e instituições financeiras, inclusive
podendo constituir procurador ou terceiro indicado para administrador, desde que
pessoa natural, vedado, no entanto o uso do nome empresarial em atividades
estranhas ao interesse social.

CLÁUSULA NONA - O administrador declara sob as penas da Lei de que não
está impedido de exercer a administração da Sociedade por Lei especial, em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos que por crime
falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra as normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou

propriedade, artigo 1011, parágrafo 1o, CC 2002.

CLÁUSULA DEZ - O Administrador titular poderá fixar uma retirada mensal a
título de pro labore dentro do limite estabelecido pelas normas regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA ONZE - A Empresa poderá, a qualquer tempo, designar pessoa física
autorizado pelo seu titular para exercer o cargo de gerente administrador.

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/02/2019 14:25 SOB Nº 20190037962.
PROTOCOLO: 190037962 DE 08/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900589403. NIRE: 24600044106.
I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI - ME

    Shanases Campos Fernandes Câmara
            SECRETÁRIA-GERAL
            NATAL, 08/02/2019
          www.redesim.rn.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



ÍRIS BEATRIZ DA SILVA DIAS
CPF: 107.760.694-03

J/vúo

IVALDO PRAXEDES DE SOUZA
CPF: 009.847.254-23

ATO DE ALTERAÇÃO N 3 DA IP DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI - ME

CNPJ n 25.119.477/0001-11

NIRE: 24600044106

CLÁUSULA DOZE - No caso de falecimento do administrador titular poderão os
seus herdeiros ingressar na Empresa para levantamento dos seus haveres, serão
levantados em balanço especial realizado no prazo de 60 (sessenta) dias a contar
do fato.

CLÁUSULA TREZE - A Empresa será dissolvida por deliberação do seu titular ou
na forma prevista no Código Civil.

CLÁUSULA QUATORZE - Fica eleito o foro de Bom de Jesus/RN, para exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Bom Jesus/RN, 17 de dezembro de 2018.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação







14/10/2019

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI
CNPJ: 25.119.477/0001-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:35:27 do dia 14/10/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/04/2020.
Código de controle da certidão: 3C75.ECA3.4383.5C86
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 25.119.477/0001-11
Razão Social:I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL ME
Endereço: JARDIM MAGNOLIA 520 / ALTO DO SUMARE / MOSSORO / RN / 59634-

036

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/03/2020 a 02/04/2020 

Certificação Número: 2020030404301883059704

Informação obtida em 12/03/2020 19:07:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 6401023
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI

CNPJ: 25.119.477/0001-11 Inscrição Estadual: 20.484.657-9

     Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.
     Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autent ic idade desta cer t idão deverá ser  ver i f icada na Internet ,  no endereço
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa Nº 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 17/03/2020 às 14:31:48 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 179.108.255.162.
Validade até 16/04/2020.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO CONTRIBUINTE

Documento: 157/2020 Emissão: 09/03/2020 Processo: Não informado.Validade: 08/04/2020

Nome/ Raz. Social: I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI

CPF/ CNPJ: 25119477000111 RG/ Insc. Estadual:

Logradouro: Rua Dos Pardais Nº: 41

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

CEP: 59270-000

UF: Rio Grande Do Norte

Complemento: Bairro: Centro

Distrito: Município: Bom Jesus

FINALIDADE

A finalidade da emissão desde documento não foi informada pelo sujeito passivo ou pelo atendente que o expediu.

CERTIDÃO

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus, pessoa jurídica de direito público, inscrita sob o CNPJ de número
08.002.404/0001-26, através do Departamento de Tributos, em nome do sujeito passivo acima identificado, que
este documento se refere exclusivamente aos Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços), Imobiliários (Imposto
Predial Territorial Urbano, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos e Contribuição de Melhoria),
Taxas de Serviços (Manutenção de Cemitério, Emissão de Documentos, entre outros) e pelo Poder de Polícia
(multas e licenças), bem como a Dívida Ativa Municipal.

Na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
MUNICIPAIS, por NÃO constarem lançamentos de débitos em nossos registros referente à tributos municipais e
encargos. Pelo que, na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, provemos o presente documento afim de
que produza os jurídicos e legais efeitos.

Certificamos outrossim, que fica ressalvado o direito desta unidade, na cobrança de débitos provenientes de
impostos, taxas e contribuições que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação aos tributos e períodos referidos nesta certidão.

Este documento está abrangendo penas a pessoa passiva acima identificada e sua aceitação está condicionada à
finalidade para a qual foi emitido e qualquer rasura ou emenda o invalidará.

Emissor:

Utilize o leitor de QR Code

A AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO PODERÁ SER CONFIRMADA ATRAVÉS DA INTERNET NO
ENDEREÇO http://agilicloud.agilirn.com.br/portal/bomjesus/#/autenticidade UTILIZANDO O

CÓDIGO 1906986402

Emissão: 09/03/2020 22:50:37
Usuário:

Ágili Softwares Para Área Pública LTDA
www.agili.com.br | 0800 730 4500 1 de 1

Bom Jesus, Rio Grande do Norte, segunda-feira, 09 de março de 2020.

2 2 3 8 7 0 9 0 3 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0 1 5 7 2 0 2 0 1 0 1 5 0 0 5 0 0 0 0 1 0 9 0 8 0 4 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0 2 5 1 1 9 4 7 7 0 0 0 1 1 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 25.119.477/0001-11
Certidão nº: 187644317/2019
Expedição: 25/10/2019, às 15:40:18
Validade: 21/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
25.119.477/0001-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





















31/12/2020

Principal

Ágili Softwares Para Área Pública LTDA
www.agili.com.br | (84) 3331-2236 / 1725

Emissão: 17/02/2020 17:17:01
Usuário:

1 de 2

O ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VÍSIVEL EM CASO DE ATIVIDADE ESTABELECIDA
OU APRESENTADO PELO CONTRIBUINTE QUANDO NÃO ESTABELECIDO E RENOVADO ANUALMENTE.

Bom Jesus, Rio Grande do Norte, segunda-feira, 17 de fevereiro de 2020.

Utilize o leitor de QR CodeAssinaturas e vistos

1574757312Código de Autenticidade:

TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Inscrição Municipal

899

Inscrição Estadual Documento (CPF/CNPJ)

25.119.477/0001-11

Data de constituição

01/07/2016

Nome/Razão Social

I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI

Nome Fantasia

LUIZA SAUDE AMBIENTAL

Pelo presente Alvará de Licença ordinário que lhe é concedido nos termos da legislação vigente, está autorizada a
operar neste município a empresa supracitada, devendo cumprir a rigor as exigências estabelecidas. A
transgressão a qualquer dos itens abaixo ou qualquer alteração nos dados cadastrais sem devida comunicação,
implicará na suspensão do referido alvará, conforme a legislação municipal em vigor.

31/12/2020

ValidadeCategoria

Tipo / Logradouro / Número

Rua Dos Pardais, Nº 41

Complemento

CEP

59270-000

Cidade / Estado

Bom Jesus - RN

Distrito Bairro

Centro

I - Denominação da firma ou razão social

II - Local do estabelecimento

Horário de funcionamento:Categoria:

17/02/2020

EmissãoProcesso

III - Ramo de negócio ou atividade

94/2020

Documento

Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação95.1.2-6.00 Não

Atividades paisagísticas81.3.0-3.00 Não

Atividades de limpeza não especificadas anteriormente81.2.9-0.00 Não

Imunização e controle de pragas urbanas81.2.2-2.00 Sim

Limpeza em prédios e em domicílios81.2.1-4.00 Não

Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico80.2.0-0.01 Não

Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia71.1.9-7.03 Não

Serviços de engenharia71.1.2-0.00 Não

Descrição da atividadeCNAE Principal



31/12/2020

Principal

Ágili Softwares Para Área Pública LTDA
www.agili.com.br | (84) 3331-2236 / 1725

Emissão: 17/02/2020 17:17:01
Usuário:

2 de 2

O ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VÍSIVEL EM CASO DE ATIVIDADE ESTABELECIDA
OU APRESENTADO PELO CONTRIBUINTE QUANDO NÃO ESTABELECIDO E RENOVADO ANUALMENTE.

Bom Jesus, Rio Grande do Norte, segunda-feira, 17 de fevereiro de 2020.

Utilize o leitor de QR CodeAssinaturas e vistos

1574757312Código de Autenticidade:

TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Serviços de arquitetura71.1.1-1.00 Não

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação62.0.9-1.00 Não

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda62.0.1-5.01 Não

Serviços especializados para construção não especificados anteriormente43.9.9-1.99 Não

Perfuração e construção de poços de água43.9.9-1.05 Não

Outras obras de acabamento da construção43.3.0-4.99 Não

Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores43.3.0-4.05 Não

Serviços de pintura de edifícios em geral43.3.0-4.04 Não

Obras de acabamento em gesso e estuque43.3.0-4.03 Não

Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material

43.3.0-4.02 Não

Impermeabilização em obras de engenharia civil43.3.0-4.01 Não

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração

43.2.2-3.02 Não

Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás43.2.2-3.01 Não

Instalação e manutenção elétrica43.2.1-5.00 Não

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação

42.2.2-7.01 Não

Coleta de resíduos não-perigosos38.1.1-4.00 Não

Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas01.6.1-0.01 Não































 09/03/2020  002438415 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   002438415  FOLHA: 1/1 

                        Certifico   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuições   de   feitos   do   Estado   do   Rio   Grande   do   Norte, 
 no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:  

 I   P   DE   SOUZA   SAUDE   AMBIENTAL   EIRELI,   residente   na   R   DOS   PARDAIS,   41,   ,   CENTRO,   CEP:   59270-000, 
 Bom Jesus - RN, vinculado ao CNPJ: 25.119.477/0001-11 ********************************************************** 

                             CERTIFICO,   outrossim,   que   os   dados   pessoais,   constantes   nesta   certidão,   foram   informados   pelo 
 solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário. 

     Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN. 

 O   TJRN   CERTIFICA   AINDA,   que   a   pesquisa   dos   registros   de   distribuições   de   feitos   cíveis,   envolvendo   as   Ações   de 
 Falência   e   Recuperação   Judicial   e   Extrajudicial,   inclui   também   os   procedimentos   do   Decreto   Lei   n.   7.661,   de   21   de 
 junho de 1945. 

 CERTIFICA   finalmente,   que   esta   certidão,   pode   ter   sua   autenticidade   confirmada   no   endereço   eletrônico 
 www.tjrn.jus.br,   no   campo   Consultas   /   Emissão   e   autenticação   de   certidão,   informando-se   o   seu   número,   por   um 
 prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.            

                        Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

                        Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

 Estado do Rio Grande do Norte, segunda-feira, 9 de março de 2020 às 22h38min. 

                2438415 
 PEDIDO N°:  
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PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS - TJAL 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020 - PROCESSO Nº 2019/16375 

 

Prezada PREGOEIRA Dilair Lamenha Sarmenha; 

 Proposta que faz a empresa I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 
25.119.477/0001-11, Estabelecida na Rua dos Pardais, 41 – Centro, CEP: 59.270-000, Bom Jesus/RN, para 
atendimento do objeto destinado ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS - TJAL, em 
conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020 - PROCESSO Nº 2019/16375. Para 
tanto, oferecemos a essa Instituição os preços para os itens a seguir indicados, observadas as especificações e 
exigências de que tratam o Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA (Projeto Básico). 

 Após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no edital em referência, apresentamos 
nossa proposta nos termos consignados no mencionado ato convocatório e seus anexos, com os quais 
concordamos plenamente. 
 Nossa proposta é válida por 120 (cento e vinte) dias, contados da data prevista para entrega dela, 
sendo o preço ofertado firme e irreajustável durante sua validade. 
 Prazo de entrega: A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços em até 05 (cinco) dias 
corridos, a partir da data de assinatura do contrato e recebimento da ordem de serviço, de acordo com as 
condições pré-estabelecidas em conformidade com o disposto nas especificações apresentadas, devendo o 
responsável da empresa se apresentar no Tribunal de Justiça – Diretoria Adjunta de Administração 
(DARAD) – Departamento de Gestão de Contratos (DGC) imediatamente após a assinatura do contrato, 
conforme subitem. 8.3 do Termo de Referência (Anexo VIII do Edital). 
 Garantia dos serviços: A CONTRATADA deverá fornecer garantia de no mínimo 3 (três) meses 
para cada unidade atendida, conforme as disposições previstas no item 17 do Termo de Referência (Anexo 
VIII do Edital). 

 Qualquer reaplicação, reforço ou serviço de Desinsetização, Desratização ou Descupinização, 
necessário dentro do intervalo garantido ocorrerá por conta da CONTRATADA não havendo nenhum 
ônus a CONTRATANTE; 
 Informamos que estão inclusos nos preços ofertados todos os custos e despesas, tais como: impostos, 
taxas, fretes e outra (o)s que incidam sobre o objeto licitado, sendo de nossa inteira responsabilidade, ainda, 
os que porventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente cotados. 
 O valor global de nossa proposta é de R$ 1.501.666,46 (um milhão quinhentos e um mil seiscentos e 
sessenta e seis reais e quarenta e seis centavos), nos termos abaixo: 
 

PROPOSTA DE PREÇO UNITÁRIO DE APLICAÇÃO POR METRO QUADRADO 
 
LOTE I - Regional 1 (1º Grau) - EXCLUSIVO PARA ME e EPP - Municípios que compreendem a Regional 1: Santana do 
Ipanema, Delmiro Gouveia, Pariconha, Água Branca, Mata Grande, Olho D'água do Casado, Piranhas, Inhapi, Canapi, Ouro 

Branco, Maravilha, Poço das Trincheiras, Senador Rui Palmeira, São José da Tapera, Carneiros, Pão de Açúcar, Dois Riachos, 
Olivença, Olho D'água das Flores, Monteirópolis, Palestina, Minador do Negrão, Cacimbinhas, Major Isidoro, Jaramataia, Jacaré 

dos Homens, Batalha, Belo Monte. 
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Item Serviço Área Interna (m2) Área Externa (m2) 

1 
Desintetização, Decupinização e Desratização com Garantia de 3 

meses 
7.131,58 18.589,59 

2 Valor unitário de aplicação (R$ / m²) R$ 1,85 R$ 1,85 

3 Valor total de aplicação (R$) (3) = (1) x (2) R$ 13.193,42 R$ 34.390,74 

4 Valor Global por aplicação (R$) (4) = Soma das colunas do item (3) R$ 47.584,16 

5 Quantidade de aplicações anuais (UN) 4 

6 Valor Global Contratado (R$) (6) = (4) x (5) R$ 190.336,65 
 

LOTE II - Regional 2 (1º Grau) - LOTE AMPLO - Municípios que compreendem a Regional 2: Arapiraca, Craíbas, Estrela de 

Alagoas, Palmeira dos Índios, Igaci, Traipú, Girau do Ponciano, Lagoa da Canoa, Campo Grande, Feira Grande, Coité do Nóia, 
Taquarana, Limoeiro do Anadia, Junqueiro, Teotônio Vilela, São Sebastião, Igreja Nova, Porto Real do Colégio, Olho D'água 

Grande, São Brás, Penedo, Feliz Deserto, Piaçabuçu, Coruripe, Campo Alegre, Anadia, Maribondo, Quebrangulo, Paulo Jacinto, 
Mar Vermelho, Belém, Tanque D'arca e Pindoba. 
 

Item Serviço Área Interna (m2) Área Externa (m2) 

1 
Desintetização, Decupinização e Desratização com Garantia de 3 

meses 
20.334,69 41.621,15 

2 Valor unitário de aplicação (R$ / m²) R$ 1,85 R$ 1,85 

3 Valor total de aplicação (R$) (3) = (1) x (2) R$ 37.619,17 R$ 76.999,12 

4 Valor Global por aplicação (R$) (4) = Soma das colunas do item (3) R$ 114.618,30 

5 Quantidade de aplicações anuais (UN) 4 

6 Valor Global Contratado (R$) (6) = (4) x (5) R$ 458.473,21 

 
LOTE III - Regional 3 (1º Grau) - EXCLUSIVO PARA ME e EPP - Municípios que compreendem a Regional 3: São Luiz do 

Quintude, Paripueira, Barra de Santo Antônio, Chã Preta, Viçosa, Cajueiro, Capela, Messias, Murici, Branquinha, União dos 
Palmares, Santana do Mundaú, São José da Lage, Ibateguara, Colônia Leopoldina, Joaquim Gomes, Flexeiras, Passo do 

Camaragibe, São Miguel dos Milagres, Matriz do Camaragibe, Porto de Pedras, Japaratinga, Maragogi, Porto Calvo, Novo Lino, 
Jundiá, Campestre, Jacuípe. 

 
Item Serviço Área Interna (m2) Área Externa (m2) 

1 
Desintetização, Decupinização e Desratização com Garantia de 3 

meses 
10.307,15 19.292,49 

2 Valor unitário de aplicação (R$ / m²) R$ 1,85 R$ 1,85 

3 Valor total de aplicação (R$) (3) = (1) x (2) R$ 19.068,22 R$ 35.691,10 

4 Valor Global por aplicação (R$) (4) = Soma das colunas do item (3) R$ 54.759,33 

5 Quantidade de aplicações anuais (UN) 4 

6 Valor Global Contratado (R$) (6) = (4) x (5) R$ 219.037,33 

 
LOTE IV - Regional 4 (1º Grau) - EXCLUSIVO PARA ME e EPP - Municípios que compreendem a Regional 4: Maceió, São 

Miguel dos Campos, Boca da Mata, Jequiá da Praia, Roteiro, Barra de São Miguel, Marechal Deodoro, Atalaia, Pilar, Satuba, Santa 
Luzia do Norte, Coqueiro Seco, Rio Largo. 

 
Item Serviço Área Interna (m2) Área Externa (m2) 

1 
Desintetização, Decupinização e Desratização com Garantia de 3 
meses 

28.308,58 22.179,23 

2 Valor unitário de aplicação (R$ / m²) R$ 1,85 R$ 1,85 

3 Valor total de aplicação (R$) (3) = (1) x (2) R$ 52.370,87 R$ 41.031,57 

4 Valor Global por aplicação (R$) (4) = Soma das colunas do item (3) R$ 93.402,44 

5 Quantidade de aplicações anuais (UN) 4 
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6 Valor Global Contratado (R$) (6) = (4) x (5) R$ 373.609,79 

 
LOTE V - Regional 4 (2º Grau) - LOTE AMPLO - Municípios que compreendem a Regional 4: Municípios que compreendem a 
Regional 4: Maceió. 

 
Item Serviço Área Interna (m2) Área Externa (m2) 

1 
Desintetização, Decupinização e Desratização com Garantia de 3 

meses 
25.104,41 10.059,03 

2 Valor unitário de aplicação (R$ / m²) R$ 1,85 R$ 1,85 

3 Valor total de aplicação (R$) (3) = (1) x (2) R$ 46.443,15 R$ 18.609,20 

4 Valor Global por aplicação (R$) (4) = Soma das colunas do item (3) R$ 65.052,36 

5 Quantidade de aplicações anuais (UN) 4 

6 Valor Global Contratado (R$) (6) = (4) x (5) R$ 260.209,45 
 

 
1. PREÇO:  
R$ 1.501.666,46   (um milhão quinhentos e um mil seiscentos e sessenta e seis reais e quarenta e seis 
centavos) 
2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (cento e vinte) dias 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Ordem Bancária mediante apresentação de Nota Fiscal. 

4. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:  
BANCO: 237- BRADESCO - AGÊNCIA: 3935 - C/C: 15733-3 
5. No Preço Total do Serviço está incluso todos os custos e despesas diretos e indiretos para a perfeita 
execução dos serviços, inclusive: a) das despesas com materiais e equipamentos; b) mão de obra 
(especializada ou não); c) seguros em geral; d) equipamentos auxiliares e ferramentas; e) encargos da 
Legislação Social Trabalhista, Previdenciária, da infortunística do trabalho; e f) responsabilidade civil por 

Demais informações exigidas no edital e seus anexos 

1. Identificação do Licitante: 

Validade da proposta: 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da sua emissão. 

Razão social: I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI CNPJ/MF: 25.119.477/0001-11 

Nome Fantasia:  LUIZA SAÚDE AMBIENTAL 

Endereço: Rua dos Pardais, 41 – Centro, CEP: 59.270-000, Bom Jesus/RN 

E-mail: vendas@luizasaudeambiental.com.br Fax: (84) 3021-0148  Fone: (84) 3021-0148 

Celular: (84) 9 8609-0447 IE: 20.484.657-9 

Nome do estabelecimento bancário: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 

Número da Agência: 3935 Conta-Corrente: 15733-3 

Nome do encarregado p/ assinatura da 
ata e do(s) respectivo(s) contrato(s): 

IRIS BEATRIZ DA SILVA DIAS 

Cédula de Identidade: 8.979.980 SDS/PE   CPF/MF: 107.760.694-03 
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qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas 
municipais, estaduais e federais. 
6. Estão inclusos ainda no preço total dos serviços, o valor do deslocamento e os custos relacionados a 
combustível, despesas com veículos, com alimentação e hospedagem de seus técnicos. 
7. DECLARAMOS, para os devidos fins, QUE CONSIDERAMOS, NA FORMULAÇÃO DOS CUSTOS DA 
PROPOSTA DE PREÇOS, a inclusão de todas as despesas incidentes, inclusive aquelas relativas a insumos, 
equipamentos, tributos (impostos, taxas e contribuições) e encargos sociais; e de estar ciente de que não será 
considerada qualquer reivindicação posterior devido a erro nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preço ou 
reembolso por recolhimentos determinados pela autoridade competente; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Bom Jesus, 20 de março de 2020. 

 
 

 
_______________________________ 

LUIZA SAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ: 25.119.477/0001-11 

IRIS BEATRIZ DA SILVA DIAS 
Proprietária 

R.G.: 8.979.980 SDS/PE 
CPF: 107.760.694-03 
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ANEXO II 

 
Ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS - TJAL 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020 - PROCESSO Nº 2019/16375 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

IRIS BEATRIZ DA SILVA DIAS, portador da Cédula de Identidade nº 8.979.980 SDS/PE e do CPF nº 
107.760.694-03 como representante devidamente constituído da empresa I P DE SOUZA SAUDE 
AMBIENTAL EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 25.119.477/0001-11, doravante denominado Licitante, para fins 
do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 
 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo 
Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante 
antes da abertura oficial das propostas; e 
 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

Bom Jesus, 20 de março de 2020. 

 
 

_______________________________ 
LUIZA SAÚDE AMBIENTAL 

CNPJ: 25.119.477/0001-11 
IRIS BEATRIZ DA SILVA DIAS 

Proprietária 
R.G.: 8.979.980 SDS/PE / CPF: 107.760.694-03 
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ANEXO III 

 
Ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS - TJAL 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020 - PROCESSO Nº 2019/16375 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 

E 
 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO  
INCISO V DO ARTIGO 27 DA LEI Nº 8.666/93, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854/99 

 
 
 A empresa I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 25.119.477/0001-
11, Estabelecida na Rua dos Pardais, 41 – Centro, CEP: 59.270-000, Bom Jesus/RN, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr (a). IRIS BEATRIZ DA SILVA DIAS, portador da Carteira de Identidade nº 
8.979.980 – SDS/PE e do CPF nº 107.760.694-03, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
 
 DECLARA, ainda, que, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso): 
 
(__) não emprega menor de dezesseis anos. 
 
(__) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 
 
 
 
 
 
 

Bom Jesus, 20 de março de 2020. 

 
 

 
_______________________________ 

LUIZA SAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ: 25.119.477/0001-11 

IRIS BEATRIZ DA SILVA DIAS 
Proprietária 

R.G.: 8.979.980 SDS/PE / CPF: 107.760.694-03 
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ANEXO IV 

 
Ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS - TJAL 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020 - PROCESSO Nº 2019/16375 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 A empresa I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI, INSCRITA NO CNPJ Nº 
25.119.477/0001-11, estabelecida NA RUA DOS PARDAIS, 41 – CENTRO, CEP: 59.270-000, BOM 
JESUS/RN, DECLARA de que não incide nas práticas de nepotismo vedadas pelas Resoluções nº 156, de 08 
de agosto de 2012; nº 07, de 18 de outubro de 2005, com as alterações promovidas pela Resolução nº 229, de 
22 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Bom Jesus, 20 de março de 2020. 

 
 

 
____________________________ 
LUIZA SAÚDE AMBIENTAL 

CNPJ: 25.119.477/0001-11 
IRIS BEATRIZ DA SILVA DIAS 

Proprietária 
R.G.: 8.979.980 SDS/PE 

CPF: 107.760.694-03 
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ANEXO V 

 
Ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS - TJAL 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020 - PROCESSO Nº 2019/16375 
 

PLANILHA DE DADOS DA EMPRESA 
 
Dados da Empresa: 
Razão Social: I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI 
CNPJ 25.119.477/0001-11 
Endereço RUA DOS PARDAIS, 41 – CENTRO, BOM JESUS/RN 
CEP 59.270-000 
Fones: (84) 3021-0148 
Fax (84) 3021-0148 
E-mail: vendas@luizasaudeambiental.com.br 
Site internet  
 

Dados do Representante da Empresa: 
Nome IRIS BEATRIZ DA SILVA DIAS 
Cargo Proprietária 
Nacionalidade Brasileira 
Estado civil Solteira 
Profissão Empresária 
Endereço Rua das Moças, 600 – Apto 201 – Bl “D” – Arruda 
CEP 52.120-320 
Fone (84) 98609-0447 
Fax (84) 3021-0148 
E-mail vendas@luizasaudeambiental.com.br 
Cart. de 
Identidade 

8.979.980 SDS/PE 

CPF 107.760.694-03 
 

Dados Bancários da Empresa 
Banco 237- BRADESCO 
Agência 3935 
Conta 15733-3 
 

Dados do Contato com a Empresa: 
Nome IRIS BEATRIZ DA SILVA DIAS 
Cargo Sócia Administradora 
Endereço Rua das Moças, 600 – Apto 201 – Bl “D” – Arruda 
CEP 52.120-320 
Fone (84) 98609-0447 
Fax (84) 3021-0148 
E-mail vendas@luizasaudeambiental.com.br 

 
Bom Jesus, 20 de março de 2020. 

 
 

____________________________ 
LUIZA SAÚDE AMBIENTAL 

CNPJ: 25.119.477/0001-11 
IRIS BEATRIZ DA SILVA DIAS 

Proprietária 
R.G.: 8.979.980 SDS/PE 

CPF: 107.760.694-03 



 
 

Página 9 de 11 

I P de Souza Saúde Ambiental - ME 

Rua dos Pardais, 41 – Centro, CEP: 59.270-000, Bom Jesus/RN 

 
Ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS - TJAL 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020 - PROCESSO Nº 2019/16375 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA 
 
 
 Eu, IRIS BEATRIZ DA SILVA DIAS da empresa I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI, 

DECLARO, para os devidos fins, que NÃO visitei o local onde será realizado o objeto do Pregão Eletrônico 

nº 013/2020 - PROCESSO Nº 2019/16375, por opção própria, assumindo, assim, que tenho total 

conhecimento acerca da estrutura física do local, e CONCORDO com todas as condições estabelecidas no 

Edital e seus Anexos, e que ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência de eventuais 

prejuízos em virtude da omissão na verificação das condições do local de execução do objeto do certame. 

 
 
 
 

Bom Jesus, 20 de março de 2020. 

 
 

____________________________ 
LUIZA SAÚDE AMBIENTAL 

CNPJ: 25.119.477/0001-11 
IRIS BEATRIZ DA SILVA DIAS 

Proprietária 
R.G.: 8.979.980 SDS/PE 

CPF: 107.760.694-03 
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Ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS - TJAL 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020 - PROCESSO Nº 2019/16375 
 
 
 

DECLARAÇÃO FORMAL E EXPRESSA 
 
 
 Eu, IRIS BEATRIZ DA SILVA DIAS da empresa I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI, 

DECLARO, para os devidos fins que tomei conhecimento de todas as informações, condições, e todos os 

procedimentos pertinentes para o cumprimento das obrigações; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Bom Jesus, 20 de março de 2020. 

 
 

 
 

____________________________ 
LUIZA SAÚDE AMBIENTAL 

CNPJ: 25.119.477/0001-11 
IRIS BEATRIZ DA SILVA DIAS 

Proprietária 
R.G.: 8.979.980 SDS/PE 

CPF: 107.760.694-03 
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Ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS - TJAL 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020 - PROCESSO Nº 2019/16375 
 
 
 

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO E DESIGNAÇÃO 
 
 
 A empresa I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 25.119.477/0001-

11, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a). IRIS BEATRIZ DA SILVA DIAS, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº. 8.979.980 – SDS/PE e do CPF nº 107.760.694-03, DECLARA que disponibilizará 

profissional em conformidade com a Resolução CFBio nº 115, de 12/05/2007, como responsável técnica pela 

execução do contrato referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020 - PROCESSO Nº 2019/16375, à 

Profissional: RITA DE CÁSSIA FREIRE SOARES DA SILVA, CPF: 027.931.224-59 – Bióloga - CRBio 

107.896/05-D. 

 
 
 
 

Bom Jesus, 20 de março de 2020. 
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